
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 080/2022-GP

 
Coronel Ezequiel/RN, 08 de agosto de 2022.
 
O Prefeito de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 015, de 2017.
 
RESOLVE:
 
Art.1º.CONCEDER, três meia(s) diárias, no valor total de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor Edimilson da Silva Dantas, Controlador,
inscrito no CPF Nº. 028.xxx.xxx-47, para custear despesas com
alimentação, em deslocamento até a cidade de Currais Novos/RN,
objetivando participação no Curso sobre o “Ser Agente de
Contratação”, com base na nova Lei 14.133/21, a ser realizado na
Cidade de Currais Novos/RN, no período de 10 a 12 de agosto do ano
em curso.
 
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário
 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN
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